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Porto Real,  16 de Abril de 2024. 
 
Moção  n.º /2024 
Autoria: Vereador Elias Vargas de Oliveira  
 
Assunto: Moção de Pesar – Sebastião Vieira de Oliveira 

 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, no sentido de que seja 

oficiado à  Família de Sebastião Vieira de Oliveira, onde esta conceituada Casa Legislativa, 
concede  MOÇÃO DE PESAR, em face do seu falecimento, cujo teor é o seguinte: 
 

“ É com imensa tristeza que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO REAL, vem manifestar o seu pesar pelo falecimento do cidadão Portorealense,  
Sebastião Vieira de Oliveira, ocorrido no dia 07 de abril de 2024 . 

 

  É com profundo pesar que expressamos nossa tristeza pelo falecimento de Sebastião Vieira de Oliveira, 

mais conhecido como Tião Pezinho. Sua partida deixa um vazio imensurável em nossos corações e na comunidade 

que tanto amou e serviu. 

 

Tião Pezinho foi um verdadeiro exemplo de amor e dedicação, cujo legado transcende gerações. Nascido em São 

Domingos, Minas Gerais, em 25 de maio de 1940, dedicou sua vida a cuidar do próximo com um coração 

generoso e compassivo. 

 

Como enfermeiro, Tião Pezinho não apenas exercia sua profissão com maestria, mas também oferecia conforto e 

esperança aos que mais precisavam. Sua presença era como um bálsamo nos momentos de aflição, e sua atenção 

amorosa deixava uma marca indelével naqueles que cruzavam seu caminho. 

 

Além de seu compromisso na área da saúde, Tião Pezinho também era um símbolo de união e paixão nos campos 

de futebol, onde sua energia contagiante e seu espírito competitivo inspiravam a todos. Como parte do time Canela 

Rocha, ele não apenas jogava, mas também cultivava laços de amizade e companheirismo que perduram até hoje. 

Flamenguista não gostava de perder um jogo e ainda sempre arriscava em adivinhar o placar antes das partidas. 

 

Nos despedimos não apenas de um profissional exemplar, mas de um amigo querido, um pai amoroso e um esposo 

dedicado. À sua esposa, Zélia das Graças Maia de Oliveira, expressamos nossos mais profundos sentimentos de 

pesar e solidariedade. Aos seus filhos, Regiane, Ana Paula e Douglas, e a todos os seus netos e bisnetos, 

estendemos nossas condolências e o nosso apoio neste momento de dor e saudade. 

 

Que as palavras de conforto e esperança das Sagradas Escrituras possam envolver e fortalecer os corações 

daqueles que hoje choram a perda de Tião Pezinho: 

 

"O Senhor é refúgio para os oprimidos, uma torre segura na hora da adversidade." - Salmo 9:9 

 

"Não se turbe o vosso coração; credes em Deus, crede também em mim." - João 14:1 
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Assim, solidária com a família nesse momento de intensa dor, 

a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, em nome da população Portorealense, vem 
prestar suas homenagens póstumas, oferecendo a presente “MOÇÃO DE PESAR” , como forma 
de demonstrar a sua admiração e apreço pelo  Cidadão Portorealense  Sebastião Vieira de 
Oliveira  

 
 
 
 

 
 
 

                                                   _________________________________________ 

                                                       Vereador Elias Vargas de Oliveira 
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